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Ofício nº  017/2024/GPR 

 

Itabuna-BA, 09 de abril de 2024. 

 
À Senhora 
Margareth Borges Brandão 
Secretária Parlamentar 
Secretaria Parlamentar 

Assunto: Entrega da prestação de contas anual da Câmara Municipal de Itabuna referente 
ao exercício financeiro de 2023. 

Senhora Secretária Parlamentar,  

1. Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para entregar a 

Prestação de Contas Anual deste Poder Legislativo Municipal, referente ao exercício 

financeiro de 2023, a fim de que sejam juntadas às do Poder Executivo, em obediência ao 

Art. 63, caput, da Constituição do Estado da Bahia e Art. 142 da Lei Orgânica do Município 

de Itabuna. 

2. Ao tempo, determino que seja, por esta Secretaria, lavrado e publicado no 

diário oficial eletrônico desta Edilidade o edital de disponibilidade pública das contas, nos 

termos do Art. 31, § 3º, da Constituição Federal, Art. 95, § 2º, da Constituição do Estado da 

Bahia e Art. 41, caput, da Lei Orgânica do Município de Itabuna e Regimento Interno da 

Câmara. 

3. As eventuais denúncias recebidas deverão ser enviadas à Unidade de 

Controle Interno da Câmara para que seja promovida a remessa ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia, conforme ordena a Resolução TCM/BA nº 1.379, de 19 de 

dezembro de 2018. 

4. Destaque-se que os documentos se encontram em formato digital, em 

arquivos do tipo ‘.pdf’, pesquisável. A relação dos documentos que integram a prestação 

de contas consta no Recibo de Envio ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia, que segue em anexo a este expediente. 
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5. Ademais, a documentação que integra a presente prestação de contas é a 

disposta no Anexo II da Resolução TCM/BA nº 1.379, de 19 de dezembro de 2018, com 

suas alterações, já estando, inclusive, protocoladas perante a Corte de Contas, consoante 

evidencia o recibo acima mencionado. 

6. Sem mais para o momento, renovo-lhes os votos de alta estima e 

consideração e me coloco à disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ERASMO ÁVILA MARTINS 
Presidente 

JOSE ERASMO AVILA 

MARTINS:34315322504

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ERASMO AVILA 

MARTINS:34315322
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